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Projeto de Lei em favor da

Liberdade de Escolha e do

Livre Exercicio Profissional
(Reembolso)

sté tramitando na Comisséo de

Seguridade Social e Familia da

Cémara Federal, com parecer
favoravel do Relator, o Projeto de Lei n°®
156/03 do deputado Inocéncio Oliveira
(PMDB-PE). O Projeto prevé que os
usudrios dos planos de sadde poderdo
escolher livremente o profissional de
saude, desde que este esteja legalmente
habilitado e aceite atender pelo valor dos
honorérios pago pelo plano contratado.

"Os médicos hoje sdo credenciados
ao exclusivo critério das operadoras, que
ndo levam em conta a preferéncia dos
destinatérios do plano e até impdem con-
dicdes para manter o credenciamento,
ndo raro em prejuizo da qualidade dos
servicos prestados", argumenta o
deputado. E acrescenta: "Além de ensejar
maior confiabilidade ao sistema, a
proposta d& maior consisténcia & relacéo
médico-paciente, podendo, inclusive,
ampliar a clientela dos préprios planos
de saude".

Ao opinar pela aprovacédo do Projeto
de Lei, apds lembrar que a Lei dos Planos
de Satde (Lei 9656/98) "ndo é perfeita,
comportando iniciativas que venham a
tornd-la mais justa e adequd-la aos
anseios dos atores envolvidos' diz o
Relator, deputado Dr. Benedito Dias (PP-
AP), que o Projeto de Lei n® 156/03 "tem
o grande mérito de atender a todos os
interessados. Pelo lado do consumidor,

aumenta o leque de opcdes de pro-
fissionais a seu dispor; no que concerne
ao profissional, viabiliza o tdo almejado
credenciamento universal; e, em relacdo
as operadoras de planos de sadde,
mantendo os valores de honordrios que
pratica".

"Entendemos que a aprovacdo do
Projeto de Lei n°® 156/03 possibilitard,
inclusive, conforme assinala o eminente
deputado Inocéncio Oliveira, uma
ampliagéo de mercado para o setor,
tendo em vista que a possibilidade de
ser atendido por profissional de sua
confianca representard um estimulo para
a adesdo de novos beneficidrios", conclui
o Relator.

Movimento de Convénios no
Rio de Janeiro

tendendo & convocacdo da

Comiss@o de Satde Suplementar

do Cremerj (Comssu) e da Someri,
as sociedades de especialidades tém
participado de reunides semanais no
auditério do Conselho de Medicina em
favor da implantacdo da Classificacéo
Brasileira Hierarquizada de Procedimentos
Médicos (CBHPM) e de reajuste dos
honorérios. Com a mesma finalidade, tem
havido, no Conselho, reunides da
Comssu com os vdrios planos de sadde,
presentes os representantes das socie-
dades, bem como algumas assembléias
gerais, no Centro Empresarial Rio.

No que concerne & implantagéo da
CBHPM, alguns planos de autogestéo
(Petrobras, Funcef, Cassi, por exemplo)
i@ deram inicio a esse processo de forma
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gradativa. As operadoras filiadas a
Abramge — amparadas, desde janeiro de
2005, por liminar judicial — pouco fizeram
a respeito. As empresas de seguros insistem
em aguardar o resultado das negociacées
mantidas em nivel nacional pela Fede-
racéo Nacional das Empresas de Seguros
Privados (Fenaseg).

Enquanto a CBHPM néo é implan-
tada, os convénios tém sido instados a
apresentar propostas de reajuste do valor
de consultas e CH. Os médicos reivin-
dicam: reajuste de consulta para R$ 42,00
e do CH para R$ 0,36, equiparagdo dos
valores de consultas de planos coletivos
e individuais e implantacdo da CBHPM,
esta, com ressalvas para algumas
sociedades de especialidade que ainda
precisam corrigir, junto & AMB, distorcées
apresentadas na Classificagéo. Os planos
de satde de primeira linha t&m proposto
o reajuste do valor da consulta para
R$ 38,00 e um acréscimo de 12% no
do CH (cerca de R$ 0,32). Os planos de
segunda linha propéem reajuste da
consulta para valores varidveis de
R$ 30,00 a R$ 34,00 e do CH, também
com 12%, para cerca de R$ 0,29.

Reunidos em assembléia no dia 27 de
julho, os médicos do Rio de Janeiro
decidiram suspender o atendimento por
guias & Medial Satde e & Caarj, a partir
do dia 1° de agosto. A decisao foi tomada
tendo em conta o desrespeito com que as
duas operadoras vém tratando os médicos
e a recusa de negociacdo de reajustes dos
honordrios com as entidades médicas. A
cobranca direta aos usudrios desses
planos deve ser de R$ 42,00 para consulta
e CHdeR$ 0,36.

Trés dias apds a assembléia, em 30
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de julho, a Associacdo de Medicina de
Grupo do Estado do Rio de Janeiro
(Abramge-Rio) entrou na Justica com uma
medida cautelar em favor da Medial. A
juiza de plantdo deferiu a liminar e
determinou ao Cremerj, & Somerj e as
Sociedades "que se abstenham de praticar,
por si, seus representantes legais, pre-
postos, médicos representados ou qual-
quer outro agente, paralisacéo ou inter-
rupgéo ou boicote no atendimento por
guias de pacientes da Medial Saude e de
qualquer outra operadora" (...) "associada
& Abramge-Rio".

As entidades médicas estdo, no
momento, empenhadas em cassar essa
liminar. Uma nova assembléia estd
marcada para o dia 15 de agosto.

Decis@o contra a CBHPM

s empresas de Medicina de

Grupo obtiveram da Secretaria

de Direito Econdmico do Minis-
tério da Justica (SDE) uma decisdo contra
a adocdo da Classificacdo Brasileira
Hierarquizada de Procedimentos Médi-
cos, no Estado de Minas Gerais, sob a
alegacéo de "indicios de infracdo & ordem
econdmica" e de possivel dano & con-
corréncia no mercado.

A Secretaria de Direito Econémico
determinou ao Conselho Regional de
Medicina de Minas Gerais, & Associacao
Médica e Sindicato dos Médicos daquele
estado:

* Suspenséo da Resolucdo n® 253/4,

do Conselho Regional de Medicina do

Estado de Minas Gerais (CRM-MG) que

defermina o atendimento ao sistema de

sadde suplementar utilizando a CBHPM,
como referéncia de honordrios médicos.

* Abstencéo da prdtica de quaisquer
condutas que tenham por obijetivo
influenciar médicos a adotar a tabela
denominada CBHPM.

* Abstencédo da pratica de quais-
quer condutas que tenham por obje-
tivo, ou efeito, obter ou influenciar a
adocdo de medidas que visem influ-
enciar a adocéo de prdticas comer-
ciais uniformes entre credenciados e
que possam boicotar planos de
satde.

A SDE considerou a dendncia grave e
determinou a cobranca de multa didria,
em caso do descumprimento da medida,
no valor de R$ 5.320,00 (cinco mil tre-
zentos e vinte reais).

A Comissdo Nacional para Implan-
tacdo da CBHPM (CNI), em conse-
qUéncia, emitiu nota oficial em que escla-
rece, entre outras questdes, que:

e O CRM-MG, atendendo & de-
terminacéo da SDE, revogou a
referida Resolucéo;
* Tal revogacéo foi determinada
para evitar desdobramentos nocivos
ao movimento da classe médica em
nome da CBHPM e néo implica em
assumir qualquer conduta imputada
ao Conselho pela SDE;
* A CNI entende que a discussdo
acerca da legalidade dos mecanismos
previstos na referida Resolucéo néo
compromete a legitimidade da luta da
classe médica, que tem como prin-
cipal objetivo a implantacdo da
CBHPM;
*  Aimplantacdo da CBHPM supera
as questées discutidas no processo
administrativo, sem prejuizo da
obediéncia que as entidades devam
guardar em relacdo & decisGo
proferida pela SDE.

Escleroterapia |

m 03 de junho do corrente, a

SBACYV esteve em reunido com a

Céamara Técnica da CBHPM na
sede da AMB em Séo Paulo. Entre outros
assuntos de vital importéncia para os
angiologistas e cirurgides vasculares, foi
discutido e aprovado o valor para a
escleroterapia de varizes. Estiveram
presentes: Dr. Jurimar Alonso, represen-
tante da Unimed; Dr. Walter Lyrio do Valle,
Unidas; Dr. Amilcar Giron, AMB; Dr. Luiz
Sallim Emed, CFM; Dr. César de Aratjo
Galvao, Fenam, Dr. Armando Abrantes,
Sociedade de Especialidades; e os Drs.
Liberato Karaoglan de Moura e José
Amorim de Andrade, da SBACV.

O procedimento ficou assim espe-
cificado:

3.09.07.06-3 —Escleroterapia de veias
— por sess@o — sem insumos — Porte 2A

O Porte especificado para o proce-
dimento equivale a R$ 32,00.

E importante verificar que a medicacdo
e outros insumos usados no tratamento
poderéo ser cobrados separadamente,
uma vez que ndo estdo mais incluidos,
como anteriormente, no procedimento.

Como na maioria das regides a
CBHPM estd sendo implantada com uma
banda de menos vinte por cento (-20%),
o valor do procedimento se reduz para
R$ 25,60.

Entretanto, a edicdo da CBHPM
impressa em julho de 2004 permanece
com os Portes dos procedimentos ante-
riores &s reunides e aos acertos aprovados
pela Cémara Técnica da AMB com as
sociedades de especialidades. Ou seja, é
uma edicdo ultrapassada. Mas é a que
estd sendo utilizada como padréo de
remuneracdo pelas operadoras que estdo



adotando a CBHPM. A nova edicéo
atualizada, segundo informacées da AMB,
estd nos preparativos finais para a pu-
blicacéo. Enquanto esta versdo atualizada
da CBHPM contendo todas as alteracoes
acordadas pela Cémara Técnica néo
estiver disponivel teremos que conviver
com este tipo de problema. Temos insistido
com muita freqiiéncia junto & AMB no
sentido de que nos seja encaminhada uma
versdo final da lista dos procedimentos
que nos dizem respeito. Até o momento
néo fomos atendidos.

Enquanto isto, estamos solicitando da
AMB a tomada de medidas que impecam
que esta falha repercuta negativamente
na remuneracdo de nossos profissionais,
o que significard uma perda de 50% dos
honordrios.

Dr. Liberato Karaoglan de Moura
Presidente

Dr. José Amorim de Andrade
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Escleroterapia I

conceito de "sessdo de esclero-

terapia" ainda desperta dgvi-

das. Recentemente, um sécio
da nossa Regional foi questionado por
uma operadora de plano de satde pelo
fato de uma cliente sua, associada do
plano, ter se queixado de ter sido
"orientada a assinar duas sessdes a cada
ida ao consultério".

O colega recorreu & Regional em
busca de subsidios para responder &
interpelacéo. Recebeu uma cépia da
orientacéo oficial da Regional — mais uma
vez divulgada nesta edicdo — e a infor-
macéo de que "esta Regional considera
que a definicdo de sessdo de escleroterapia

de varizes é da competéncia do médico
assistente. Para a realizacdo do proce-
dimento deve o profissional esclarecer
devidamente o paciente quanto ao critério
adotado e contar com a anuéncia do
mesmo". E, ainda, que a "realizacéo de
duas sessdes de escleroterapia de varizes
durante uma mesma visita ao consultério
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— procedendo-se, por exemplo, a uma
sessdo por extremidade — &, nessas
condicbes, uma conduta justificada."

Desnecessdrio lembrar néo ser, por
outro lado, aceitdvel que se anote a
realizacdo de qualquer procedimento
médico em data diferente daquela em que
foi efetivamente realizado.

S’

Orientagéo oficial da Sociedade Brasileira de Angiologia e Cirurgia Vascular

Regional do Rio de Janeiro (SBACV-RJ)*

OPINIAO -

~alonrnfora
sclerotera
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Atendendo a solicitag@o de virios colegas, estamos publicando novamente o editorial sobre
“Eseleroterapia de Varizes *, de maio de 1990, que esclarece a posigio da regional da SBACV sobre o tema

Nota Oficial

Eseleroterapia de varizes ¢ um método teraputico que
possui trés varidveis, que sio:

| — Escolha da técnica; 2 - Calibre do vaso a ser tratado;
3 - Regido a ser tralada,

O primeiro item, como demonstrado pela literatura, é obvia-
mente da exclusiva competéneia do especialista, em decorréncia
da existéncia de intimeras téenicas admitidas. Os outros dois flens
estdo ligados 3 forma de apresentagiio da patologia ¢ variam,
paciente a paciente, sessio a sessio. durante o ratamento com-
pleto, Assim. o cidigo da THM-AMB 39.02.001-0 {esclerote-
rapia de veias por sessio. com medicagio incluida) quantifica,
unicamente, o valor em CH de uma sessio.

A definigio de sessdo, no entanto, em face das varidveis
anteriormente expostas, niio pode ser sujeita a padroes matemi-
ticos (tempo ou duragiio, quantidade de liquido ou de picadas,
abrangéncia de regides anatbmicas, etc). Qualquer tentativa neste
sentido, portanto, fere frontalmente a liberdade do médico de

escolher o método ¢ executd-lo dentro dos principos que julga
seguros ¢ eficazes.

Sendo, desta forma, claramente nilo padronizdvel, torna-se |

um atributo exclusivo do especialista a definigio de uma sessfio
de escleroterapia de varizes, cabendo 3o somente a ele decidira
quantidade de sessoes exccutadas num determinada intervalo
de lempo.

Por outro lado, ¢ um direito do paciente aceitar ou nfio a |

definigio que The é proposta ¢, em caso de discordincia, a alter-

nativa ldgica ¢ a procura de outro especialista cuja definigio |

seja compativel com seu proprio pensamento.
Assim, a Dirctoria da SBACV-RI, pretendendo esclarecer
as questdes relativas i cobranga desie item, adverte a seus filiados

¢ s entidades contratantes de servigos médicos, que, ressalvados |

os limites éticos-profissionais, considera que a definiglo de
sessfio de escleroterapia de varizes ¢ de competéncia exclusiva
do médico assistente, ¢ sua aceitaglo pertence 1o somente ao

pacignte, nio cabendo a terceiros, mesmo que intermedidrios da |

relagiio médico-paciente, interferir no que nio lhe € pertinente,

NOTAS DA SECRETARIA

A Secretaria informa que, a partir do niimero 3 da Revista de Angiologia e Cirurgia Vascular da Regional, estamos fazendo

um controle da distribuigio através da Fernando Chinaglia. Considerando que os custos da postagem siio 08 mesmos ¢ o custo de
verificagio baixo, este controle permite ao patrocinador saber quantos.realmente recebem a nossa revista, ¢, com a devolugio

controlada, podemos redirecionar os boleting devolvidos.

4+

Os séeios que participarem do proximo Congresso Brasileiro em outubro de 2001 ¢ que enviarem temas livres de qualguer

tipo para o Congresso Brasileiro até julho de 2001 concorrem a uma passagem Rio-Nova lorque-Rio ¢ uma inscrigio no Curso
Frank Veith, em dezembro de 2001. Se vocé tem algum tema livre efou assunto para esiudar, prepare seu material para enviar i
Regional RJ, aos cuidados da Comissfio do Congresso. Maiores informagdes pelo telefone (21) 263-1625.
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ANS: Novo prazo para
assinatura de contratos é
8 de novembro

pedido da Associacéo Médica
Brasileira, a Agéncia Nacional
de Saude Suplementar prorro-
gou mais uma vez o prazo para a
assinatura dos contratos de prestacéo

de servicos entre médicos e operadoras
de planos de sadde. A nova data é 8
de novembro.

A prorrogacéo consta na Resolucéo
Normativa n® 108 da ANS, publicada
no Didrio Oficial da Unido em 10 de
agosto. O prazo anterior se encerraria
em 14 de agosto. Dessa forma, as
entidades médicas terdo mais 90 dias
para negociar propostas consensuais de

contrato com os diversos segmentos de
satde suplementar. "Nenhum profis-
sional deve assinar contratos enviados
pelas empresas sem a orientacdo das
entidades", alerta o presidente da
Cémara Técnica da Contratualizacéo,
Samir Dahas Bittar.

Fonte: Assessoria de Imprensa
da AMB
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